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DECRETO N.º 229/2018.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.527 de 18 de Setembro de 2018.
 DECRETA :
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, em uma ou 
mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 35.450,00 (Trinta e Cinco Mil, 
Quatrocentos e Cinqüenta Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme tabela 
explicativa abaixo:

 Art. 2º - Como recursos para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no 
Artigo anterior, será utilizado em igual quantia o cancelamento das dotações abaixo de recursos vinculados 
referente a superavit exercício anterior, constante da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, 
conforme abaixo se especifica:

 Art. 3º -    Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná Art. 
 Art. 4º -    A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que abrir o 
respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
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